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Boletim nº 01/2026 

 

COMISSÃO PREPARATÓRIA DO PROCESSO ELEITORAL (CPPE) 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – 

IFSULDEMINAS 

 

 

A Comissão Preparatória do Processo Eleitoral (CPPE) do IFSULDEMINAS, constituída pela 

Portaria nº 4.482/2025, por intermédio de seu presidente, vem, no uso de suas atribuições, 

esclarecer os seguintes pontos acerca da deflagração do processo eleitoral: 

 

No caso de discentes recém-matriculados, pode-se promover a divulgação da abertura de 

prazo para a realização de inscrições para a composição das Comissões Eleitorais Locais (CEL) 

por meio de endereços de e-mail pessoais, haja vista que existe o vínculo formal entre o(a) 

discente e o IFSULDEMINAS. 

 

No caso de discentes que, já matriculados, estejam em férias ou, por qualquer outra causa, 

afastados das atividades letivas, as inscrições podem ser realizadas por meio de 

comunicação on-line (e-mail), desde que adote o modelo de ficha de inscrição veiculado 

juntamente com o Edital (Anexo 01). Em se cuidando de discente menor, deve-se, ainda, 

atentar a que a ficha de inscrição necessita ser acompanhada da correspondente 

autorização dos pais ou responsável legal (Anexo 02 do Edital). 

 

No caso de servidores, técnico-administrativos ou docentes, que estejam em férias, ou em 

fruição de licença, desde que esta não iniba, por sua natureza, a participação no processo 

eleitoral, as inscrições podem ser realizadas por meio de comunicação on-line (e-mail), 

desde que adote o modelo de ficha de inscrição veiculado juntamente com o Edital (Anexo 

01). 
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Remeteram-se orientações aos Gabinetes, na Reitoria e nos campi, para que promovam, 

junto aos docentes e técnico-administrativos, a divulgação da abertura de prazo para a 

realização de inscrições para a composição das Comissões Eleitorais Locais (CEL). 

 

Remeteram-se orientações aos Diretores de Desenvolvimento Educacional, a fim de que 

promovam, junto aos discentes, a divulgação da abertura de prazo para a realização de 

inscrições para a composição das Comissões Eleitorais Locais (CEL). 

 

Pouso Alegre-MG, 05 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

João Carlos Ferreira 

Presidente da Comissão Preparatória do Processo Eleitoral 

Portaria nº 4.482/2025 
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